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PROMOÇÃO MINISTERIAL

1. RELATÓRIO

Tratam os autos da Auditoria realizada pela Quinta Coordenadoria de Controle Externo (5ª

CCE)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia  na  FUNDAÇÃO  DA  CRIANÇA  E  DO

ADOLESCENTE  (FUNDAC),  relativa  ao  período  de  01/01  a  30/06/2016,  com  o  objetivo  de

“verificar  a  regularidade  da  execução  orçamentária  e  financeira,  observando  a  obediência  à

legislação aplicável, aos princípios da administração pública e os controles internos existentes”.

No precedente parecer, este MPC opinou, conclusivamente, pela juntada dos presentes

autos ao Processo de Prestação de Contas da FUNDAC, referente ao exercício de 2016, bem

como pela expedição de recomendações a esta Corte de Contas e determinações à entidade

para  correção  das  falhas  verificadas  e  à  prevenção  da  ocorrência  de  outras  semelhantes

(Ref.1885632).

Em  seguida,  a  Conselheira  Relatora,  considerando  a  informação  acerca  da  consulta

formulada  pela  gestora,  Sra.  Regina  Celeste  Bezerra  Affonso  de  Carvalho,  junto  ao  Instituto

Nacional  do Seguro Social  e  posteriormente remetida à Receita Federal  do Brasil,  solicitou a

manifestação da Secretaria da Receita Federal acerca da existência ou não, no presente caso, de

cessão de mão de obra abrangida por hipótese de imunidade tributária (Ref.1950528).
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Em cumprimento, a Receita Federal apresentou a conclusão da consulta interna COSIT nº

10, na avaliação do cumprimento dos requisitos para a isenção, em casos de cessão de mão de

obra por entidades beneficentes de assistência social (Ref.1982231).

Em seguida,  a  Conselheira  Relatora  determinou  a  notificação  da  Sra.  Regina  Celeste

Bezerra Affonso de Carvalho (Ref.1998138),  tendo a Diretora Geral  da FUNDAC apresentado

resposta (Ref.2019246).

Deu-se,  então,  novamente,  vista  dos  autos  a  este  Órgão  Ministerial  em  24/05/2017

(Ref.2020345).

2. FUNDAMENTAÇÃO

No âmbito  do  presente  trabalho  auditorial,  a  5º  CCE  considerou  como  relevantes  as

seguintes  irregularidades:  i)  Gestão  antieconômica  de  recurso  público;  ii)  uso  reiterado  de

dispensa emergencial e de pagamentos por indenização para contratação sucessiva de mesmo

credor e mesmo objeto, e; iii) Contrato com cobrança indevida de encargos sociais.

No que concerne ao Contrato com cobrança indevida de Encargos Sociais (item 5.3), a 5ª

CCE apontou que “a Fundação José Silveira incluiu nos preços dos postos de trabalho custos

sobre cada salário bruto, referente ao INSS patronal, quando na verdade goza de imunidade a

este Tributo” (Ref.1700699-15).

Por  tal  razão,  este  Parquet  recomendou  que  essa  Corte  de  Contas  analisasse  e

quantificasse a cota patronal paga pela FUNDAC à Fundação José Silveira (FJS) no âmbito dos

contratos de prestação de serviço, apurando o dano ao erário decorrente de tal pagamento e a

responsabilidade dos gestores responsáveis pela prática da irregularidade. Ademais, objetivando

coibir o referido achado, sugeriu que esse Tribunal determinasse à FUNDAC que, caso venha a

celebrar futuros contratos com a FJS, não inclua o custo do INSS patronal na composição dos

preços, face a imunidade tributária desta última (Ref.1885632-8).

Submetido os autos à análise da Conselheira Relatora, esta proferiu despacho para trazer

a lume a conclusão externada no Parecer nº 3.282/2004, aprovado pelo Ministério da Previdência,

através do qual concluiu que “somente poderão realizar cessão de mão-de-obra, sem perder a

isenção prevista no art. 55 da Lei nº 8.212/91, as entidades que atendam dois critérios, a saber:

caráter acidental da cessão onerosa de mão-de-obra em face das atividades desenvolvidas pela
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entidade  beneficente;  e  mínima  representatividade  quantitativa  de  empregados  cedidos  em

relação ao número de empregados da entidade beneficente.” (Ref.1950528-2).

A Secretaria  da Receita  Federal  do Brasil,  ao  responder  a  consulta  interna acerca do

cumprimento dos requisitos para o gozo da isenção, concluiu que (Ref.1982231-11):

[…] as orientações contidas no Parecer/CJ no 3.272, de 21 de julho de 2004,

aprovado pelo Ministro da Previdência, continuam aplicáveis após a entrada em

vigor da Lei n° 12.101/2009, para fins de representação ao Ministério competente

pela certificação da entidade e de lavratura do auto de infração relativo ao período

de ocorrência de desvio de finalidade com base no inciso II do art. 29 da Lei n°

12.101/2009, com a automática suspensão da isenção nos termos do § 1° do art.

32  desta  mesma Lei,  quando a  fiscalização  da  RFB verificar  a  ocorrência  de

cessão  de  mão  de  obra  que  não  apresente  caráter  incidental  em  face  das

atividades desenvolvidas pela entidade beneficente ou mínima representatividade

quantitativa de empregados cedidos em relação ao número de empregados da

entidade beneficente, ainda que os trabalhadores cedidos sejam o público alvo da

atividade assistencial. 

No entanto,  compulsando  os  termos da Solução de Consulta  Interna nº  10-COSIT da

Receita  Federal  (Ref.1982231),  não  se  verifica  a  resposta  ao  que  foi  questionado  pela

Conselheira Relatora, a saber: a existência ou não, no presente caso, de cessão de mão de

obra abrangida por hipótese de imunidade tributária. Dito de outra forma, não foi respondido

se  a  Fundação  José  Silveira  (FJS),  portadora  da  Certificação  de  Entidade  Beneficente  de

Assistência Social, seria beneficiária da imunidade tributária e, portanto, poderia ter incluído nos

preços dos postos de trabalho os custos sobre cada salário bruto, referente ao INSS patronal, no

âmbito do Contrato nº  02/2015,  celebrado com a FUNDAC, para a prestação de serviços de

assistência, proteção e apoio aos adolescentes. 

Instada a se manifestar, a Sra. Regina Affonso de Carvalho, Diretora Geral da FUNDAC,

justificou que (Ref.2019246-2):

Quanto  à  recomendação  de  não  inclusão  do  custo  de  contribuições

previdenciárias  na  composição  dos  preços,  reiteramos  também  a  informação

prestada no âmbito dos processos TCE/001336/2017 e TCE/009210/2017, qual

seja, a de que a aludida determinação é objeto das Recomendações de nº 04/16 e

08/18 do Ministério Público do Estado da Bahia, que motivaram a abertura dos

processos de nº 1603160006056 e 1603180001743. 

Diante  da  manifestação  proferida  no  âmbito  do  Parecer-GAB-LSR-058/2016,
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expedido  pela  Procuradoria  Geral  do  Estado  (PGE),  foi  formulada  consulta  à

Receita Federal do Brasil que, por sua vez, manifestou-se por meio do Despacho

Decisório  nº  54  -  SRRF02/Disit,  de  06  de  setembro  de  2017,  recebida  nessa

Fundac em 21  de  março  de  2018,  e  que  diante  deste,  os  processos  foram

novamente  remetidos à PGE/BA em 02/04/2018,  onde se encontram até  a

presente data para expedição de novo parecer. (grifos nossos)

Diante dessa informação, faz-se necessária a conversão do feito em diligência para que a

Procuradoria Geral do Estado da Bahia se manifeste acerca da situação em apreço, concluindo

se a Fundação José Silveira (FJS) atende (ou não) aos requisitos autorizadores para fazer jus à

imunidade tributária,  quais sejam: (i)  caráter acidental da cessão onerosa de mão-de-obra em

face  das  atividades  desenvolvidas  pela  entidade  beneficente;  ii)  e  mínima representatividade

quantitativa  de  empregados  cedidos  em  relação  ao  número  de  empregados  da  entidade

beneficente).

Ademais, vale notar que no âmbito da Auditoria1 e da Prestação de Contas2 da Fundação

de Hematologia e Hemoterapia da Bahia (HEMOBA), a Procuradoria Geral do Estado apresentou

o precedente firmado pelo Núcleo Especializado de Licitações e Contratos no sentido de que o

valor referente às contribuições sociais não poderia ser pago à Fundação José Silveira (FJS) sem

o correspondente repasse ao INSS. Em ambos os processos, a PGE firmou entendimento pela

impossibilidade de pagamento de contribuições às Organizações Sociais quando o valor não for

repassado à Seguridade Social.

Nesse  mesmo  sentido,  foi  proferida  a  Resolução  nº  47/2018,  no  bojo  da  Inspeção

TCE/008983/2017, através da qual, essa Corte de Contas determinou aos gestores da HEMOBA

que “se abstenham de realizar novas contratações que prevejam repasse de valores a título de

contribuição  previdenciária  à  Fundação  José  Silveira,  que  é  imune  ao  pagamento  da

contribuição” (grifos nossos- Ref.2033627-4).

Feitas tais considerações, com o objetivo de evitar decisões contraditórias sobre a mesma

matéria, entendemos necessária a manifestação da Procuradoria Geral do Estado acerca das

peculiaridades do caso em análise (imunidade tributária da FJS no âmbito do  Contrato nº

02/2015, celebrado com a FUNDAC, para a prestação de serviços de assistência, proteção e

apoio aos adolescentes) devendo, ao final, os autos retornarem a este Órgão Ministerial para

emissão de novo parecer.

1 TCE/008983/2017
2 TCE/001316/2015
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3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, este Ministério Público de Contas OPINA pela conversão do feito em

diligência para que a Procuradoria Geral do Estado da Bahia se manifeste acerca da imunidade

tributária da Fundação José Silveira (FJS), no âmbito do Contrato nº 02/2015, celebrado com a

FUNDAC,  se  manifestando,  expressamente,  sobre  o  atendimento  (ou  não)  dos  requisitos

autorizadores defendidos pelo Ministério da Previdência, através do Parecer nº 3.282/2004, quais

sejam:  (i)  caráter  acidental  da  cessão  onerosa  de  mão-de-obra  em  face  das  atividades

desenvolvidas  pela  entidade  beneficente;  ii)  e  mínima  representatividade  quantitativa  de

empregados cedidos em relação ao número de empregados da entidade beneficente).

Após  o  cumprimento  da diligência  acima,  pugna  este  MPC por  nova  vista  dos  autos,

visando à emissão de parecer conclusivo sobre os fatos ora narrados, com espeque no art. 106, §

1º, também da Resolução nº. 18/1992, da lavra desse Tribunal de Contas.

Salvador, 04 de julho de 2018.

      CAMILA LUZ DE OLIVEIRA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Camila Luz de Oliveira
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 04/07/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Y4ODM1NDY2


